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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.
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TÍTULO V
 DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I
 DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE
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Seção IV
 Da Remição

.............................................................................................................................................

Art. 130. Constitui o crime do art. 299 do Código Penal declarar ou atestar
falsamente prestação de serviço para fim de instruir pedido de remição.

Seção V
 Do Livramento Condicional

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo juiz da
execução, presentes os requisitos do art. 83, incisos e parágrafo único, do Código Penal,
ouvidos o Ministério Público e o Conselho Penitenciário.
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